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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 132t2022

o INSTITUTo oo rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a pre-
sente l-icença que autoriza a:

INTERESsADo: Mall PaÉicipações Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRRrspoxoÊxcrl: Av. Coronel Teixeira, n" 6225, Lote 01, Ponta
Negra, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 26.833.7041000í-39 lxscruçÃoEsuouAL:

Foxr: (92) 2101-5800 LAU/Sup:22112022

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2313 PRocESSoNS:105712021-16

ArÍvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Coronel Teixeira, n" 6225, Lote 01, Ponta Negra,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um Shopping Center e a supressáo vegetal,
conforme LAU Supressáo/l PAAM/No 221 12022.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo

.\tcncâo:

PonrE: Médio

. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou condiçôes coostantes Do verso, cujo llão cumprimen-
to/atendimento sujeitsrá I sua itrvalidsçío e/ou as petrâlidades previstas em Dormas.

. Esta liceoça não comprova rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imó-
vel.

. Esta licença deve pennancccr tra localizrçâo dâ âtividrde e exposts de forma visível (frente e verso).

. Em caso de reprodução destr, deverá ser de forms intcgral (frerte e yerso)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N" 13212022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012l,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍLzo

minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1057 12021 -16.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houvet
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionádos em local apropriado.

9. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

10. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n"
001/90 e demais normas pertinentes.


